
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 24.06.01/CE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006.20240322/0002-60 

 

OBJETO: REQUALIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS: ANEXO ACAFI NO BAIRRO CACIMBAS – SEDE URBANA; 

CEI MARIA DA GUIA PAIXÃO DA SILVA NO BAIRRO VIOLETE – SEDE URBANA; E EEBN JOSÉ DE 

DEUS PIRES NO DISTRITO DE BELA VISTA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE. 

 

 

ECOMAQ SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.722.382/0001-68, estabelecida na Av. Coronel Francisco Cavalcante nº 419, Sala 09, Centro, 

CEP: 62.350-000 em Ubajara-CE, vem com o merecido respeito e acatamento de estilo, a 

presença de V. Sa. Interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face de decisão que nos 

considerou inabilitados na disputa, com fulcro na alínea “c”, do inciso I, do art. 165, da Lei nº 

14.133/2023 ocasião em que REQUER que seja este Pleito Recursal recebido e devidamente 

processado, remetendo-se a Autoridade Competente para seu julgamento. 

  



 

DAS RAZÕES RECURSAIS 

1. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O provimento do presente recurso é um imperativo dos fatos e do direito, eis que a decisão 

recorrida não aplicou corretamente as normas jurídico-substantivas pertinentes à matéria, razão 

pela qual se propugna pela sua imediata reforma. 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

Na alínea “c” do inciso I, do art. 165, da Lei nº 14.133/2023 que rege este certame, dispõe sobre 

o prazo para recurso: 

“... 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta lei cabem: 

I – Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação 

do ato ou da lavratura da ata, nos casos d: 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

...” 

Assim o presente recurso encontra-se tempestivo, visto que o aviso de interesse em manifestar 

a intenção de recorrer ocorreu dia 15/07/2024, este recurso está dentro do prazo estipulado em 

lei. 

3. DOS FATOS 

 Acudindo o chamamento desta instituição para o certame licitacional susografado, a recorrente, 

dele veio participar. Sucede que, após a análise da documentação que apresentamos a Agente 

de Contratação culminou por julgar inabilitada a empresa: ECOMAQ SERVIÇOS LTDA. 

4. DAS RAZÕES RECURSAIS 

De acordo com o Edital da Licitação em apreço, ficou estabelecido, entre outras condições de 

participação que os licitantes deveriam apresentar conforme item. (PÁGINA 255 – MINUTA DO 

TERMO DE REFERÊNCIA): 

Qualificação Técnica 

“8.26. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio de apresentação de certidões ou atestados, por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso.” 

Sendo assim, esta empresa não concorda que somos considerados inabilitados, tendo em vista 

que após conferencia da CURVA ABC DOS SERVIÇOS do orçamento identificamos os pesos e 

importâncias de cada item na proposta. 

 



 

 
CURVA ABC DE SERVIÇOS – EEB JOSÉ DE DEUS PIRES NO DISTRITO DE BELA VISTA – ITAPIPOCA-CE 

 

Os atestados apresentados possuem TODOS os itens da curva ABC de importância. Inclusive 

aquele que sozinho corresponde a 35,45 % do orçamento está contido no Atestado REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO ABRIGO página 04 de 07 item 3.1 (PISO MORTO DE CONCRETO...) 

 Vale destacar, no entanto, que o edital não pediu expressamente nenhuma parcela de maior 

relevância nem quantitativos mínimos sendo assim é injusto dizer que fomos inabilitados por 

falta deste ou daquele item, até porque os Atestados de Capacidade Técnica que apresentamos 

vão ao encontro do objeto em certame que vão desde Reformas a Ampliações e possuem 

complexidade tecnológica e operacional equivalentes (Conforme pedido no item 8.26 do Termo 

de Referência). 

 

5. DO PEDIDO 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentes aduzidas requer-se o provimento do 

presente recurso, com efeito para que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, 

declarando-se habilitada para prosseguir no pleito. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere 

sua decisão. 

 

Nestes Termos 

P. Deferimento 
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